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ANEXO – 1   

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

1 - OBJETO: 

 

1.1 – Construção de unidades habitacionais mcmv no Município de Vitória do Xingu-PA TERMO 

DE COMPROMISSO N° 994327/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme projetos, memoriais 

descritivos, planilhas orçamentarias e demais especificações técnicas previstas no edital e anexos. 

 

2 - DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

2.1 - Verificar Planilhas Orçamentárias, Memoriais de Cálculos, Projetos Executivos e Memoriais 

Descritivo em anexo a esse Termo de Referência. Todos os documentos podem ser visualizados no  

site www.vitoriadoxingu.pa.gov.br no endereço www.licitanet.com.br, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site do TCM/PA https://www.tcm.pa.gov.br na aba GEO-

OBRAS e obtidas cópias no Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações) sediado 

na Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, município de Vitória do Xingu, estado do Pará, 

no horário de 08:00horas as 12:00horas.  

 

2.2 – A execução dos itens, deverão ser conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência – TR, no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da 

planilha de descrição a seguir:   

 
FONTE CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

SINAPI2 103689 
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa 

galvanizada e estrutura de madeira. Af_03/2022_ps 
M2 6,00 576,34 3.458,04 

SINAPI 99059 
Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas 

corridas pontaletadas a cada 2,00m - 2 utilizações. Af_03/2024 
M 766,00 79,88 61.188,00 

  MOBILIZAÇÃO - - - 2.246,20 

Composição 301 Mobilização Un 1,00 2.246,28 2.246,20 

  DESMOBILIZAÇÃO - - - 2.246,20 

Composição 302 Desmobilização Un 1,00 2.246,28 2.246,20 

  CANTEIRO DE OBRAS - - - 44.057,00 

Composição 303 Canteiro de obras Un 1,00 44.056,91 44.057,00 

  ADMNISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO DE OBRAS - - - 97.984,00 

Composição 006 Administração local  Un 1,00 97.984,00 97.984,00 

  FUNDAÇÕES - SAPATA  - - 93.917,80 

SINAPI 96521 

Escavação mecanizada para bloco de coroamento ou sapata com 

retroescavadeira (incluindo escavação para colocação de 

fôrmas). Af_01/2024 

M3 174,80 55,13 9.636,80 

SINAPI 101616 
Preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m (acerto 
do solo natural). Af_08/2020 

M2 93,60 9,22 863,00 

SINAPI 96619 
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou 

sapatas, espessura de 5 cm. Af_01/2024 
M2 93,60 67,45 6.313,40 

SINAPI 104919 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 

utilizando aço ca-50 de 10 mm - montagem. Af_01/2024 
Kg 1.014,00 15,57 15.788,00 

SINAPI 104917 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 

utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_01/2024 
Kg 534,00 19,36 10.338,20 

SINAPI 104916 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 

utilizando aço ca-60 de 5 mm - montagem. Af_01/2024 
Kg 256,00 21,37 5.470,80 

Composição 
96556_AD

P-01 

Concretagem de sapata, fck 20 mpa, com uso de jerica - 

lançamento, adensamento e acabamento. 
M3 28,20 1.424,63 40.174,60 

SINAPI 93382 
Reaterro manual de valas, com compactador de solos de 

percussão. Af_08/2023 
M3 141,80 37,61 5.333,00 

  FUNDAÇÕES BALDRAMES  - - 180.118,20 

SINAPI 96527 
Escavação manual para viga baldrame ou sapata corrida 
(incluindo escavação para colocação de fôrmas). Af_01/2024 

M3 109,20 151,86 16.583,20 

SINAPI 96619 
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou 

sapatas, espessura de 5 cm. Af_01/2024 
M2 136,60 67,45 9.213,60 

SINAPI 96536 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. 

M2 571,60 101,47 58.000,20 

http://www.vitoriadoxingu.pa.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
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Af_01/2024 

SINAPI 104918 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 

utilizando aço ca-50 de 8 mm - montagem. Af_01/2024 
Kg 1.608,00 17,61 28.316,80 

SINAPI 104917 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 

utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_01/2024 
Kg 154,00 19,36 2.981,40 

SINAPI 104916 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 
utilizando aço ca-60 de 5 mm - montagem. Af_01/2024 

Kg 780,00 21,37 16.668,60 

Composição 
96555_AD

P-01 

Concretagem de bloco de coroamento ou viga baldrame, fck 20 

mpa, com uso de jerica - lançamento, adensamento e 

acabamento. 

M3 38,20 1.202,61 45.939,80 

SINAPI 93382 
Reaterro manual de valas, com compactador de solos de 

percussão. Af_08/2023 
M3 64,20 37,61 2.414,60 

  FUNDAÇÕES IMPERMEABILIZAÇÃO  - - 44.549,20 

SINAPI 98557 
Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 
demãos. Af_09/2023 

M2 679,00 65,61 44.549,20 

  SUPRAESTRUTURA PILARES, VIGAS E LAJES  - - 253.247,00 

SINAPI 92427 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e 

estruturas similares, pé-direito simples, em chapa de madeira 
compensada resinada, 8 utilizações. Af_09/2020 

M2 287,80 87,73 25.248,60 

Composição 
92463_AD

P-01 

Montagem e desmontagem de fôrma de viga, sem escoramento, 

pé-direito simples, em chapa de madeira resinada, 8 utilizações. 
M2 494,00 87,44 43.195,40 

SINAPI 92759 
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto 
armado utilizando aço ca-60 de 5,0 mm - montagem. 

Af_06/2022 

Kg 1.408,00 17,64 24.837,20 

SINAPI 92760 

Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto 

armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. 
Af_06/2022 

Kg 300,00 16,20 4.860,00 

SINAPI 92761 

Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto 

armado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. 
Af_06/2022 

Kg 1.306,00 14,91 19.472,40 

SINAPI 92762 

Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto 

armado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. 
Af_06/2022 

Kg 1.712,00 13,18 22.564,20 

SINAPI 101963 

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para piso, 

enchimento em cerâmica, vigota convencional, altura total da 

laje "lt" = 12 cm (enchimento+capa) = (8+4). Af_08/2025 

M2 115,40 261,32 30.156,40 

Composição 
103669_A

DP-01 

Concretagem de pilares, fck = 20 mpa,  com uso de baldes - 

lançamento, adensamento e acabamento. 
M3 25,60 1.339,38 34.288,20 

Composição 
103682_A

DP-01 

Concretagem de vigas e lajes, fck=20 mpa, para qualquer tipo de 

laje com baldes em edificação térrea - lançamento, adensamento 
e acabamento. 

M3 35,60 1.365,86 48.624,60 

  PAREDES E PAINÉIS ALVENARIA/FECHAMENTOS  - - 263.821,20 

SINAPI 103328 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal 

de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento 
com preparo em betoneira. Af_12/2021 

M2 1.730,00 132,66 229.501,80 

SINAPI 105024 
Verga moldada in loco em concreto, espessura de *10* cm. 

Af_03/2024 
M 324,00 73,52 23.820,40 

SINAPI 105030 
Contraverga moldada in loco em concreto, espessura de *10* 
cm. Af_03/2024 

M 184,00 57,06 10.499,00 

  PAREDES E PAINÉIS ESQUADRIAS METÁLICAS  - - 50.526,40 

SINAPI 94570 

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros (vidros 

inclusos), batente/ requadro 6 a 14 cm, acabamento com acetato 
ou brilhante, fixação com parafuso, sem guarnição/ alizar, 

dimensões 100x120 cm, vedação com silicone, exclusive 

contramarco - fornecimento e instalação. Af_11/2024 

M2 52,00 336,95 17.521,40 

SINAPI 94572 

Janela de alumínio de correr com 3 folhas (2 venezianas e 1 

folha para vidro,vidro incluso), batente/ requadro 6 a 14 cm, sem 

acabamento, fixação com parafuso, sem guarnição/ alizar, 
dimensões 100x120 cm, vedação com silicone, exclusive 

contramarco - fornecimento e instalação. Af_11/2024 

M2 56,00 478,88 26.817,20 

SINAPI 94569 

Janela de alumínio tipo maxim-ar, batente/ requadro 3 a 14 cm, 
vidro incluso, fixação com parafuso, sem guarnição/ alizar, 

dimensões 60x80 (a x l) cm, sem acabamento, vedação com 

silicone, exclusive contramarco - fornecimento e instalação. 
Af_11/2024 

M2 9,60 644,56 6.187,80 

  PAREDES E PAINÉIS ESQUADRIAS DE MADEIRAS  - - 108.891,60 

SINAPI 91314 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

padrão popular, 80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com 

execução do furo - fornecimento e instalação. Af_10/2025 

Un 60,00 1.195,40 71.724,00 

SINAPI 90825 

Porta de madeira, maciça (pesada ou superpesada), 90x210cm, 

espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e 
instalação. Af_10/2025 

Un 40,00 929,19 37.167,60 

  COBERTURA TELHADOS  - - 164.495,80 
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SINAPI 94221 

Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 

1:2:9 (cimento, cal e areia) para telhados com até 2 águas, 
incluso transporte vertical. Af_07/2019 

M 213,00 38,83 8.270,80 

Composição 004 

Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não 

aparelhada para telhados com até 2 águas e para telha ondulada 

de fibrocimento, metálica, plástica ou termo acústica, incluso 
transporte vertical.  

M2 1.469,80 27,82 40.889,80 

Composição 005 
Cobertura com telha de fibrocimento ondulada, espessura 4 mm, 

inclusos acessórios de fixação, excluindo madeiramento 
M2 1.469,80 78,47 115.335,20 

  REVESTIMENTOS INTERNOS  - - 129.709,40 

SINAPI 87879 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto 

internas, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com 

preparo em betoneira 400l. Af_10/2022 

M2 2.722,00 6,83 18.591,20 

SINAPI 87545 

Emboço, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, aplicado 

manualmente em paredes internas, para ambientes com área 

menor que 5m², e = 10mm, com taliscas. Af_03/2024 

M2 469,80 45,53 21.390,00 

SINAPI 87547 
Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, 
aplicada manualmente em paredes internas de ambientes com 

área entre 5m² e 10m², e = 10mm, com taliscas. Af_03/2024 

M2 1.601,00 41,15 65.881,20 

SINAPI 104958 
Massa única, em argamassa traço 1:2:8 preparo mecânico, 
aplicada manualmente em paredes internas de ambientes com 

área maior que 10m², e = 10mm, com taliscas. Af_03/2024 

M2 651,20 36,62 23.847,00 

  REVESTIMENTOS CERÂMICOS  - - 39.039,40 

SINAPI 87267 
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 
esmaltada de dimensões 20x20 cm aplicadas a meia altura das 

paredes. Af_02/2023_pe 

M2 393,00 84,28 33.122,00 

SINAPI 87265 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 

esmaltada de dimensões 20x20 cm aplicadas na altura inteira das 
paredes. Af_02/2023_pe 

M2 76,80 77,05 5.917,40 

  REVESTIMENTOS EXTERNOS  - - 103.155,00 

SINAPI 87905 

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e 
estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro. 

Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l. 

Af_10/2022 

M2 607,00 11,97 7.265,80 

SINAPI 87894 

Chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) e 
estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro. 

Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l. 

Af_10/2022 

M2 609,00 10,31 6.278,80 

SINAPI 87792 

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos 

cegos de fachada (sem presença de vãos), espessura de 25 mm. 
Af_08/2022 

M2 609,00 63,20 38.488,80 

SINAPI 87775 

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos 

de fachada com presença de vãos, espessura de 25 mm. 
Af_08/2022 

M2 607,00 84,22 51.121,60 

  FORROS  - - 67.118,60 

SINAPI 96111 
Forro em réguas de PVC, frisado, para ambientes residenciais, 

inclusive estrutura unidirecional de fixação. Af_08/2023_ps 
M2 718,00 93,48 67.118,60 

  PINTURAS INTERNAS  - - 48.453,80 

SINAPI 88485 
Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma 

demão. Af_04/2023 
M2 2.252,20 5,54 12.477,20 

SINAPI 88484 
Fundo selador acrílico, aplicação manual em teto, uma demão. 
Af_04/2023 

M2 88,80 6,91 613,60 

SINAPI 104640 
Pintura látex acrílica standard, aplicação manual em teto, duas 

demãos. Af_04/2023 
M2 88,80 18,30 1.625,00 

SINAPI 104642 
Pintura látex acrílica standard, aplicação manual em paredes, 
duas demãos. Af_04/2023 

M2 2.252,20 14,98 33.738,00 

  PINTURAS EXTERNAS  - - 25.925,00 

SINAPI 88415 
Aplicação manual de fundo selador acrílico em paredes externas 

de casas. Af_03/2024 
M2 1.216,00 6,34 7.709,40 

SINAPI 104642 
Pintura látex acrílica standard, aplicação manual em paredes, 

duas demãos. Af_04/2023 
M2 1.216,00 14,98 18.215,60 

  PINTURA ESQUADRIAS  - - 21.453,60 

SINAPI 102193 
Lixamento de madeira para aplicação de fundo ou pintura. 
Af_01/2021 

M2 420,00 2,67 1.121,40 

Composição 
102198_A

DP-01 
Pintura fundo nivelador acrílico branco em madeira. M2 420,00 25,67 10.781,40 

SINAPI 102219 
Pintura tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético 
acetinado em madeira, 2 demãos. Af_01/2021 

M2 420,00 22,74 9.550,80 

  PAVIMENTAÇÕES PISO CERÂMICO  - - 191.166,80 

SINAPI 97084 

Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de 

concreto ou laje sobre solo, com compactador de solos tipo placa 
vibratória. Af_09/2021 

M2 1.077,40 1,00 1.077,40 
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SINAPI 100322 
Lastro com material granular (pedra britada n.3), aplicado em 

pisos ou lajes sobre solo, espessura de *10 cm*. Af_01/2024 
M3 107,80 429,92 46.345,40 

SINAPI 97087 
Camada separadora para execução de radier, piso de concreto ou 
laje sobre solo, em lona plástica. Af_09/2021 

M2 1.077,40 2,71 2.919,80 

SINAPI 87745 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo 

mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas molhadas 
sobre laje, aderido, acabamento não reforçado, espessura 3cm. 

Af_07/2021 

M2 302,60 81,68 24.716,40 

SINAPI 87630 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo 
mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre 

laje, aderido, acabamento não reforçado, espessura 3cm. 

Af_07/2021 

M2 643,80 64,24 41.357,80 

SINAPI 87247 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de 
dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m2 

e 10 m2. Af_02/2023_pe 

M2 336,00 77,91 26.177,80 

SINAPI 87248 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de 
dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área maior que 

10 m2. Af_02/2023_pe 

M2 382,00 67,58 25.815,60 

SINAPI 87246 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de 

dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 
5 m2. Af_02/2023_pe 

M2 259,60 87,66 22.756,60 

  PAVIMENTAÇÕES PISO CIMENTADO  - - 31.006,40 

SINAPI 97084 

Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de 

concreto ou laje sobre solo, com compactador de solos tipo placa 
vibratória. Af_09/2021 

M2 323,00 1,00 323,00 

SINAPI 94990 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não 
armado. Af_08/2022 

M3 22,60 1.357,67 30.683,40 

  
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 
 - - 59.525,60 

SINAPI 93653 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - 
fornecimento e instalação. Af_07/2025 

Un 40,00 14,84 593,60 

SINAPI 93654 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - 

fornecimento e instalação. Af_07/2025 
Un 20,00 14,84 296,80 

SINAPI 93656 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 25a - 
fornecimento e instalação. Af_07/2025 

Un 20,00 17,27 345,40 

SINAPI 93659 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 50a - 

fornecimento e instalação. Af_07/2025 
Un 20,00 31,66 633,20 

Composição 
93674_AD

P-01 

Disjuntor bipolar tipo dr, corrente nominal de 25a - fornecimento 

e instalação. 
Un 40,00 269,86 10.794,40 

SINAPI 101493 

Entrada de energia elétrica, aérea, monofásica, com caixa de 

embutir, cabo de 10 mm2 e disjuntor din 50a (não incluso o 
poste de concreto). Af_12/2025 

Un 20,00 2.075,15 41.503,00 

Composição 
101873_A

DP-01 

Quadro de distribuição de luz em PVC para 12 disjuntores - 

fornecimento e instalação. 
Un 20,00 267,96 5.359,20 

  
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -ILUMINAÇÃO, 

TOMADAS E INTERRUPTORES 
 - - 38.267,40 

SINAPI 97610 
Lâmpada compacta de led 10 w, base e27 - fornecimento e 

instalação. Af_09/2024 
Un 140,00 18,75 2.625,00 

SINAPI 91953 
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e 
placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023 

Un 100,00 38,28 3.828,00 

SINAPI 91959 
Interruptor simples (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e 

placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
Un 20,00 58,01 1.160,20 

SINAPI 92000 
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo 
suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023 

Un 200,00 40,04 8.008,00 

SINAPI 91996 
Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
Un 120,00 45,50 5.460,00 

SINAPI 91993 
Tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 20 a, incluindo suporte 
e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023 

Un 20,00 61,99 1.239,80 

Composição 
91947_AD

P-01 

Suporte parafusado com espelho / placa de encaixe 4" x 2" baixo 

(0,30 m do piso) para ponto elétrico - fornecimento e instalação. 
Un 40,00 10,84 433,60 

SINAPI 91941 
Caixa retangular 4" x 2" baixa (0,30 m do piso), PVC, instalada 
em parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023 

Un 240,00 16,39 3.933,60 

SINAPI 91940 
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), PVC, instalada 

em parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
Un 260,00 25,66 6.671,60 

SINAPI 91939 
Caixa retangular 4" x 2" alta (2,00 m do piso), PVC, instalada 
em parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023 

Un 40,00 44,57 1.782,80 

SINAPI 91937 
Caixa octogonal 3" x 3", PVC, instalada em laje - fornecimento 

e instalação. Af_03/2023 
Un 140,00 22,32 3.124,80 

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FIOS E CABOS  - - 100.803,80 

SINAPI 91924 
Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, 

para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
M 1.958,00 4,40 8.615,20 

SINAPI 91926 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, 

para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
M 5.176,00 6,39 33.074,60 
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SINAPI 91928 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, 

para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023 
M 496,00 9,90 4.910,40 

SINAPI 101884 
Cabo de cobre isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, instalado 
em eletrocalha ou perfilado - fornecimento e instalação. 

Af_07/2025 

M 518,00 16,22 8.402,00 

SINAPI 101560 
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², 0,6/1,0 kv, para rede 
aérea de distribuição de energia elétrica de baixa tensão - 

fornecimento e instalação. Af_12/2025 

M 166,00 15,46 2.566,40 

SINAPI 91834 
Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em forro - fornecimento e 

instalação. Af_03/2023 

M 894,00 24,40 21.813,60 

SINAPI 91854 

Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25 mm (3/4"), para 

circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. Af_03/2023 

M 1.166,00 13,85 16.149,20 

SINAPI 91845 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, PVC, DN 25 mm 

(3/4"), para circuitos terminais, instalado em laje - fornecimento 
e instalação. Af_03/2023 

M 441,20 11,95 5.272,40 

  
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS -TUBULAÇÕES E 

CONEXÕES HIDRÁULICAS 
 - - 14.211,80 

SINAPI 90373 
Joelho 90 graus com bucha de latão, PVC, soldável, DN 25mm, 
x 1/2 instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e 

instalação. Af_06/2022 

Un 140,00 18,78 2.629,20 

SINAPI 89408 
Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN 25mm, instalado em ramal 

de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
Un 160,00 12,19 1.950,40 

SINAPI 89395 
Te, PVC, soldável, DN 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal 

de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
Un 80,00 18,37 1.469,60 

SINAPI 89383 

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, PVC, soldável, 

DN 25mm x 3/4, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 
fornecimento e instalação. Af_06/2022 

Un 160,00 9,31 1.489,60 

SINAPI 89446 
Tubo, PVC, soldável, de 25mm, instalado em prumada de água - 

fornecimento e instalação. Af_06/2022 
M 102,00 8,07 823,20 

SINAPI 89356 
Tubo, PVC, soldável, de 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
M 174,00 33,62 5.849,80 

  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS -REGISTROS   - - 11.626,80 

SINAPI 89985 
Registro de pressão bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento 
e canopla cromados - fornecimento e instalação. Af_08/2021 

Un 20,00 102,65 2.053,00 

SINAPI 89987 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento 

e canopla cromados - fornecimento e instalação. Af_08/2021 
Un 60,00 107,89 6.473,40 

SINAPI 94490 
Registro de esfera, PVC, soldável, com volante, DN 32 mm - 

fornecimento e instalação. Af_08/2021 
Un 40,00 45,77 1.830,80 

SINAPI 86885 
Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cm - fornecimento 

e instalação. Af_01/2020 
Un 80,00 15,87 1.269,60 

  
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS -ENTRADA / 

ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA 
 - - 4.642,80 

SINAPI 89353 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4" - fornecimento e 

instalação. Af_08/2021 
Un 20,00 45,67 913,40 

SINAPI 89402 
Tubo, PVC, soldável, de 25mm, instalado em ramal de 
distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 

M 135,00 17,93 2.420,60 

SINAPI 89446 
Tubo, PVC, soldável, de 25mm, instalado em prumada de água - 

fornecimento e instalação. Af_06/2022 
M 60,00 8,07 484,20 

SINAPI 89408 
Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN 25mm, instalado em ramal 
de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 

Un 40,00 12,19 487,60 

SINAPI 89440 
Te, PVC, soldável, DN 25mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
Un 20,00 16,85 337,00 

  
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS -CAIXA D'ÁGUA E 

BARRILETE 
 - - 24.576,80 

SINAPI 102605 
Caixa d´água em polietileno, 500 litros - fornecimento e 

instalação. Af_06/2021 
Un 20,00 390,29 7.805,80 

SINAPI 94703 

Adaptador com flange e anel de vedação, PVC, soldável, DN 25 

mm x 3/4", instalado em reservação predial de água - 

fornecimento e instalação. Af_04/2024 

Un 20,00 29,13 582,60 

SINAPI 94704 
Adaptador com flange e anel de vedação, PVC, soldável, DN 32 
mm x 1", instalado em reservação predial de água - fornecimento 

e instalação. Af_04/2024 

Un 40,00 39,23 1.569,20 

SINAPI 94796 
Torneira de boia para caixa d'água, roscável, 3/4" - fornecimento 

e instalação. Af_08/2021 
Un 20,00 52,14 1.042,80 

SINAPI 89408 
Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN 25mm, instalado em ramal 

de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
Un 160,00 12,19 1.950,40 

SINAPI 89413 
Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN 32mm, instalado em ramal 

de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
Un 80,00 17,17 1.373,60 

SINAPI 89414 
Joelho 45 graus, PVC, soldável, DN 32mm, instalado em ramal 

de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
Un 20,00 19,83 396,60 

SINAPI 103953 
Bucha de redução, curta, PVC, soldável, DN 32 x 25 mm, 

instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e 
Un 40,00 10,21 408,40 
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instalação. Af_06/2022 

SINAPI 89443 
Te, PVC, soldável, DN 32mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
Un 60,00 24,09 1.445,40 

SINAPI 89445 

Tê de redução, PVC, soldável, DN 32mm x 25mm, instalado em 

ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. 

Af_06/2022 

Un 20,00 26,97 539,40 

SINAPI 89402 
Tubo, PVC, soldável, de 25mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
M 88,00 17,93 1.577,80 

SINAPI 89403 
Tubo, PVC, soldável, de 32mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022 
M 211,00 27,89 5.884,80 

  
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS -TUBULAÇÕES E 

CONEXÕES SANITÁRIAS 
 - - 104.488,80 

SINAPI 89726 

Joelho 45 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 40 mm, 

junta soldável, fornecido e instalado em ramal de descarga ou 
ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 60,00 14,45 867,00 

SINAPI 89732 

Joelho 45 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 50 mm, 

junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou 
ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 40,00 23,44 937,60 

SINAPI 89724 

Joelho 90 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 40 mm, 

junta soldável, fornecido e instalado em ramal de descarga ou 

ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 40,00 14,16 566,40 

SINAPI 89731 

Joelho 90 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 50 mm, 

junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou 

ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 180,00 22,48 4.046,40 

SINAPI 89744 
Joelho 90 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 100 mm, 
junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou 

ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 20,00 41,02 820,40 

SINAPI 89784 
Te, PVC, serie normal, esgoto predial, DN 50 x 50 mm, junta 
elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de 

esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 20,00 36,00 720,00 

SINAPI 104345 
Junção de redução invertida, PVC, série normal, esgoto predial, 
DN 100 x 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal 

de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 20,00 62,44 1.248,80 

SINAPI 104348 

Terminal de ventilação, PVC, série normal, esgoto predial, DN 

50 mm, junta soldável, fornecido e instalado em prumada de 
esgoto sanitário ou ventilação. Af_08/2022 

Un 20,00 14,65 293,00 

SINAPI 89711 

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 40 mm, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 
Af_08/2022 

M 67,00 29,70 1.990,00 

SINAPI 89712 

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 50 mm, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_08/2022 

M 204,20 37,39 7.635,00 

SINAPI 89798 

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 50 mm, fornecido e 

instalado em prumada de esgoto sanitário ou ventilação. 

Af_08/2022 

M 80,00 17,93 1.434,40 

SINAPI 89714 

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 100 mm, fornecido 
e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_08/2022 

M 676,00 52,09 35.212,80 

SINAPI-I 39361 
Fossa sÉptica, sem filtro, em polietileno de alta densidade 
(pead), para 4 a 7 contribuintes, cilindrica, com tampa, 

capacidade aproximada de *1100* litros (NBR 7229) 

Un 20,00 2.435,85 48.717,00 

SINAPI  SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO - - - 125.063,20 

SINAPI 98058 
Filtro anaeróbio circular, em concreto pré-moldado, diâmetro 
interno = 1,10 m, altura interna = 1,50 m, volume útil: 1140,4 l 

(para 5 contribuintes). Af_12/2020 

Un 20,00 2.388,36 47.767,20 

SINAPI 98062 

Sumidouro circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno 

= 1,88 m, altura interna = 2,00 m, área de infiltração: 13,1 m² 
(para 5 contribuintes). Af_12/2020 

Un 20,00 3.864,80 77.296,00 

  
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - ACESSÓRIOS / CAIXAS 

SANITÁRIAS 
 - - 43.710,00 

SINAPI 97902 

Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos 

cerâmicos maciços, dimensões internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede 

de esgoto. Af_12/2020 

Un 40,00 831,10 33.244,00 

SINAPI 89707 
Caixa sifonada, PVC, DN 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, 
fornecida e instalada em ramal de descarga ou em ramal de 

esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 20,00 67,84 1.356,80 

SINAPI 104327 
Ralo sifonado redondo, PVC, DN 100 x 40 mm, junta soldável, 
fornecido e instalado em ramal de descarga ou em ramal de 

esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 20,00 26,61 532,20 

SINAPI 104326 

Ralo seco cônico, PVC, DN 100 x 40 mm, junta soldável, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou em ramal de 
esgoto sanitário. Af_08/2022 

Un 20,00 27,90 558,00 

SINAPI 98107 
Caixa de gordura simples (capacidade: 36 l), retangular, em 

alvenaria com blocos de concreto, dimensões internas = 0,2x0,4 
Un 20,00 400,95 8.019,00 
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m, altura interna = 0,8 m. Af_12/2020 

  
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS APARELHOS, METAIS E 

BANCADAS 
 - - 56.015,20 

SINAPI 86931 

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca, 

incluso engate flexível em plástico branco, 1/2 x 40cm - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020 

Un 20,00 750,18 15.003,60 

SINAPI 86943 

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, 

padrão popular, incluso sifão flexível em PVC, válvula e engate 

flexível 30cm em plástico e torneira cromada de mesa, padrão 
popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020 

Un 20,00 312,76 6.255,20 

SINAPI 86934 

Bancada de mármore sintético 120 x 60cm, com cuba integrada, 

incluso sifão tipo flexível em PVC, válvula em plástico cromado 

tipo americana e torneira cromada longa, de parede, padrão 
popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020 

Un 20,00 485,78 9.715,60 

SINAPI 86925 

Tanque de mármore sintético com coluna, 22l ou equivalente, 

incluso sifão flexível em PVC, válvula plástica e torneira de 
metal cromado padrão popular - fornecimento e instalação. 

Af_01/2020 

Un 20,00 758,81 15.176,20 

SINAPI 100860 
Chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo ducha - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020 
Un 20,00 146,55 2.931,00 

SINAPI 95546 
Kit de acessóorios para banheiro em metal cromado, 5 peças, 

incluso fixação. Af_01/2020 
Un 20,00 269,60 5.392,00 

SINAPI 100863 
Barra de apoio em "l", em aco inox polido 70 x 70 cm, fixada na 

parede - fornecimento e instalacao. Af_01/2020 
Un 2,00 770,80 1.541,60 

  COMPLEMENTAÇÕES-CALAFETE / LIMPEZA  - - 13.564,60 

SINAPI 99818 
Limpeza de bacia sanitária, bidê ou mictório em louça, inclusive 

metais correspondentes. Af_10/2025_ps 
Un 20,00 7,19 143,80 

SINAPI 99819 
Limpeza de bancada com placa de rocha (mármore ou granito). 
Af_10/2025_ps 

M2 14,40 24,48 352,60 

SINAPI 99811 Limpeza de contrapiso com vassoura a seco. Af_10/2025 M2 323,00 0,91 294,00 

SINAPI 99826 Limpeza de forro removível com pano úmido. Af_10/2025_ps M2 718,00 2,23 1.601,20 

SINAPI 99821 
Limpeza de janela de vidro com caixilho em aço/alumínio/PVC. 
Af_10/2025_ps 

M2 80,00 6,48 518,40 

SINAPI 99810 

Limpeza de piso cerâmico/ porcelanato/ mármore/ granito 

utilizando detergente neutro e escovação manual. 

Af_10/2025_ps 

M2 949,20 8,87 8.419,40 

SINAPI 99822 Limpeza de porta de madeira. Af_10/2025_ps M2 336,00 1,45 487,20 

SINAPI 99813 

Limpeza de revestimento cerâmico/ mármore/ granito em parede 

utilizando detergente neutro e escovação manual. 

Af_10/2025_ps 

M2 318,40 4,05 1.289,60 

SINAPI 99816 
Limpeza de tanque ou lavatório de louça isolado, inclusive 

metais correspondentes. Af_10/2025_ps 
Un 40,00 11,46 458,40 

 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1 - A presente licitação justifica-se pela necessidade da construção de O município lida com um 

déficit habitacional que impacta diretamente as famílias de baixa renda. Muitas delas residem em 

habitações precárias ou em áreas de risco, sem acesso adequado a saneamento básico, eletricidade e 

infraestrutura urbana. A edificação das 20 casas populares visa minimizar esse déficit e 

proporcionar moradia digna para as famílias mais vulneráveis. Garante segurança, estabilidade e 

dignidade às famílias beneficiadas. Diminui problemas de saúde pública ligados a moradias 

inadequadas, como doenças respiratórias e infecciosas. Estimula a permanência das famílias em 

áreas urbanizadas, prevenindo a ocupação irregular e situações de vulnerabilidade. Criação de 

postos de trabalho diretos e indiretos durante a construção (pedreiros, serventes, fornecedores de 

insumos). Apreciação da área e promoção do comércio local. A construção das 20 casas populares é 

uma medida estratégica e necessária para reduzir o déficit habitacional, garantir dignidade às 

famílias de baixa renda, fomentar o desenvolvimento urbano e gerar impactos positivos na 

economia e na saúde pública. Trata-se de um investimento social que promove inclusão, cidadania e 

qualidade de vida. Dessa forma o objeto da contratação é necessário tendo em vista a necessidade 

de melhoria da infraestrutura do Município. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1 - Proteção Ambiental  
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4.1.1 - É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas 

à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 

mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

 

4.1 - Subcontratação 

 

4.2.1 - A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, salvo, 

em casos autorizados pela contratante.  

 

4.2.2 - A contratada não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, as atividades que 

constituam objeto do contrato, salvo prévio, expresso e formal consentimento do 

contratante.  

 

4.2.3 - A subcontratação autorizada não modificará a integral responsabilidade da contratada 

pela execução satisfatória das obras correspondentes. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1 - A Contratada deverá executar s serviço utilizando-se de material, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto neste Termo 

de Referência e documentos anexos. 

 

5.2 - A execução terá início com a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Contratante, 

devidamente autorizada e assinada pela Prefeita Municipal ou por servidor competente. 

 

5.3 - A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços em no máximo 05 (cinco) dias após 

liberação da ordem de serviços. 

 

5.4 - A contratada terá a partir da Ordem de Serviços o prazo a seguir para executar todos os 

serviços estipulados em Projeto Executivo e documentos anexos. 

 

5.4.1 - Prazo de execução: 360 (trezentos e sessenta) dias. 

 

5.5 - O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

5.6 - Construção de unidades habitacionais mcmv no município de Vitória do Xingu-PA. Verificar 

Croqui de Localização nos anexos desse Termo de Referência. 

 

5.7 - Os serviços deverão ser executados seguindo estritamente o memorial descritivo, o projeto 

executivo e planilha orçamentária, não podendo ser alterado nenhum item ou forma de execução 

sem autorização prévia da equipe técnica gestora do contrato. 

 

5.8 - No memorial descritivo é o local onde está elencado o método de execução e as características 

de materiais de cada etapa da obra, a planilha orçamentária apresenta os valores e quantidades e a 

forma que são remunerados cada serviço a ser executado. 

 

5.9 - O Cronograma Físico-Financeiro elaborado determina o percentual de serviços a serem 

executados em cada mês de obra e o desembolso mensal para contratada. Caso, o cronograma 

elaborado possa ser otimizado pela contratada, ou seja, necessário alguma alteração na ordem de 
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execução dos serviços, este deve ser encaminhado e aprovado pelo setor técnico do gestor dos 

contratos antes do início das obras. 

 

5.10 - A contratada deverá dispor de: Mão de obra qualificada; Materiais; Equipamentos; 

Profissionais técnicos necessários para realização da obra no tempo determinado. 

 

5.11 - Não será tolerado pela equipe técnica do gestor do contrato serviços incompletos, sem 

qualidade exigida, sem parâmetro comprovado nas Normas Brasileiras de Regulamentação, em 

desacordo com projeto executivo e quaisquer inconsistências identificadas no momento da vistoria. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) 

para esse fim. 

 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6 - Fiscalização: 

 

6.6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, 

caput). 

 

6.6.2 - A gestão e fiscalização deste contrato ou instrumento equivalente oriundo desta 

contratação terão como responsáveis: 

 

6.6.2.1 - GESTOR DO CONTRATO: Marcio Viana Rocha – Prefeito Municipal.  

 

6.6.2.2 - FISCAIS DO CONTRATO: Sr. Rodrigo Santana Costa - Engenheiro Civil, 

inscrito no CREA N° 151834682-0, para atuar como fiscal titular e o Sr. Arildson 

Joandrewy dos Santos Santos - Engenheiro Civil, inscrito no CREA N° 151915579-4, 

para atuar como fiscal substituto. 
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6.6.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, 

caput). 

 

6.6.4 - Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Artigo 57 do 

Decreto Municipal nº 005, de 02 de janeiro de 2024. 

 

6.6.5 - Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no Artigos 58 e 

59 do Decreto Municipal nº 005, de 1º de abril de 2024. 

 

6.6.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

7.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM), que deverá seguir 

estritamente o cronograma físico financeiro aprovado, não podendo ser medido com valor menor 

que o estipulado para aquele mês. 

 

7.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

7.1.1.1 - não produzir os resultados acordados, 

 

7.1.1.2 - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

7.1.1.3 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.2 - Do recebimento: 

 

7.2.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

7.2.1.1 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

 

7.2.1.2 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

7.2.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
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cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I, alínea 

“a” da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) e (Art. 58, inciso I, alínea “a” do Decreto 

Municipal nº 005, de 02 de janeiro de 2024). 

 

7.2.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

 

7.2.2.2 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 

 

7.2.2.3 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.2.2.4 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

7.2.2.5 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

7.2.2.6 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 1º de abril de 

2021). 

 

7.2.2.7 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.2.2.8 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.2.3 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.2.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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7.2.4.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

 

7.2.4.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

 

7.2.4.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.2.4.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

 

7.2.4.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

 

7.2.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.2.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

7.2.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. (Art. 140, Inciso II, § 2º da Lei nº. 14.133, de 1՗ de abril de 2021). 

 

7.2.8 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

7.2.9 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

7.3 - Liquidação: 

 

7.3.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.3.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

7.3.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) - o prazo de validade; 

b) - a data da emissão; 

c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 

e) - o valor a pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.3.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 

7.3.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir: 

 

a) - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 

b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sede da contratada; 

d) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sede da contratante; 

e) - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

7.3.5 - A Administração deverá:  

 

a) - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) - identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.3.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 
 

7.3.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   
 

7.3.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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7.3.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao Município.   

 

7.4 - Prazo de pagamento: 

 

7.4.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.4.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.5 - Forma de pagamento: 

 

7.5.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.5.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.5.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.5.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.5.3 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

8.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.1.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
 

8.1.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 
 

8.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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8.1.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 

8.1.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

 

8.1.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

1º abril de 2021; 

 

8.1.9 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

 

a) - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 

b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sede da contratada; 

d) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sede da contratante; 

e) - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.1.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

 

8.1.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

8.1.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
 

8.1.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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8.1.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.1.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.1.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

8.1.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

8.1.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº. 14.133, 

de 1º abril de 2021); 

 

8.1.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

 

8.1.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

8.1.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

2021; 

 

8.1.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

8.1.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

8.1.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

8.1.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

8.1.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 
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8.1.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

 

8.1.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

 

8.1.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

 

8.1.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

 

8.1.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 

8.1.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

8.1.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

8.1.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

8.1.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

8.1.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

8.1.38 - Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

 

8.1.39 - Respeitar e fazer respeitar, sob penas da Lei, a Legislação e Posturas Municipais 

sobre execução de serviços em locais públicos; 

 

8.1.40 - Substituir, no prazo máximo de quarenta e oito horas, qualquer elemento do seu 

quadro de pessoal cuja permanência seja considerada inconveniente pela administração; 
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8.1.41 - Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho; 

 

8.1.42 - Fornecer aos funcionários utilizados nos serviços contratados, uniformes e 

equipamentos de segurança necessários; 

 

8.1.43 - Manter atualizado “Diário de Obras”, nele registrando todas as ocorrências que 

afetem o prazo de execução ou orçamento das obras; 

 

8.1.44 - A fiscalização efetuada pela Prefeitura poderá determinar à contratada o reforço de 

equipamento ou substituição de unidades, caso venha a constatar serem os mesmos 

insuficientes ou impróprios para dar aos serviços o andamento previsto. 

 

8.1.45 - Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, quaisquer 

alterações de endereço, telefone, ou no contrato social, durante o prazo de vigência deste 

Contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 

 

8.1.46 - Manter as áreas de trabalho continuamente organizadas, limpas e desimpedidas. 

 

8.1.47 - Assumir as despesas com transporte, carga, descarga e movimentação de 

equipamentos relacionados com o objeto do presente contrato. Nenhum custo adicional será 

pago por ocasião de locomoção de empregados ou equipamentos, que serão de inteira 

responsabilidade da Contratada.  

 

8.1.48 - Na entrega do serviço, deverão ser removidas todas as sobras de materiais e 

entulhos, devendo ser recuperado tudo que nesse espaço possa, eventualmente, ter sido 

danificado.  

 

8.1.49 - Acatar, sem ônus para a Contratante, as determinações no sentido de refazer, 

reparar, corrigir, remover ou reconstruir os serviços executados com vícios e/ou defeitos.  

 

8.1.50 - Cumprir a legislação e normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 

diligenciar para que seus empregados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados 

para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido.   

 

8.1.51 - A Contratante poderá paralisar os serviços quando tais empregados não estiverem 

protegidos. O ônus de paralisação correrá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados 

os prazos contratuais.  

 

8.1.52 - Fornecer a mão de obra e materiais necessários à execução do objeto contratual.  

 

8.1.53 - Proceder aos acertos solicitados pela fiscalização.  

 

8.1.54 - Manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de serviços, cabendo-lhe 

integral responsabilidade pela guarda da obra, e de seus materiais e equipamentos, até sua 

entrega à Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/PA.   

 

8.1.55 - Responsabilizar-se pela qualidade das obras, pelos materiais fornecidos e pelos 

serviços executados.  
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8.1.56 - Promover readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado.  

 

8.1.57 - Observar as normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual 

ou federal ao realizar a obra e serviço licitado.  

 

8.1.58 - Observar o disposto nas normas e legislações relativamente à promoção de 

acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida, ao 

realizar a obra.   

 

8.1.59 - Permitir o livre acesso dos servidores da Prefeitura a seus documentos e registros 

contábeis.    

 

8.1.60 - Manter no canteiro de obras todos projetos referentes a etapa de execução bem 

como, anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução de obra. 

 

8.1.61 - Manter em seu quadro de funcionários profissionais capacitados para execução dos 

serviços.  

 

8.1.62 - Cumprir integralmente com cronograma físico-financeiro, aprovado antes do início 

de execução dos serviços.  

 

8.1.63 - Elaborar planilha de medição de obra no final de execução de cada evento e solicitar 

vistoria da equipe técnica do gestor do contrato para conferência e aprovação.  

 

8.1.64 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

 

8.1.65 - A contratada é responsável por viabilizar a ligação de água e energia, para ligação 

dos equipamentos da obra, esses itens não serão remunerados na planilha orçamentária, mas 

deverão ser executados e fornecidos sem ônus a contratante.  

 

8.1.66 - A contratada deve ter pleno conhecimento dos locais de tráfego e acesso a 

instalação da obra, não será tolerado justificativas referente a estes mencionados 

anteriormente.  

 

8.1.67 - Os serviços não planilha dos executados sem a prévia autorização da contratante 

ocorrerão por conta da contratada.  

 

8.1.68 - Não será admitido em nenhum tempo que a contratada alegue desconhecimento dos 

dispositivos desse termo de referência, como justificativa para não cumprir com obrigações 

descritas.  

 

8.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

 8.2.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.2.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

8.2.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.2.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 

8.2.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

8.2.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.2.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.2.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.2.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

8.2.11 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.2.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 

8.2.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

 

8.2.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

8.2.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado. 

 

8.2.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8.2.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

8.2.19 - O setor financeiro da Contratante se reserva o direito de reter o percentual de 2% 

(dois por cento) do valor da fatura, relativo ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

- ISSQN.  

 

8.2.20 - Permitir que a Contratada instale serviços provisórios para uso de seus empregados 

e prepostos em local adequado, a critério da Contratante.   

 

8.2.21 - Receber provisoriamente e definitivamente a obra.  

 

8.2.22 - Impugnar e mandar demolir, ou substituir, serviços ou equipamentos executados em 

desacordo com os projetos ou com as especificações, ou mal executados.  

 

8.2.23 - Indicar servidor para verificar o andamento da obra/serviços a serem executados 

pela Contratada.   

 

8.2.24 - Tomar as providências necessárias para que haja a boa execução do objeto licitado. 

 

9 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

  

9.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 

pelo Contratante, conforme a tabela abaixo: 

 

Id Ocorrência Sanção 
 

1 

 

Não comparecer injustificadamente à 

Reunião Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor 

total do contrato. 

 

 

2 

 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública Federal direta e 

indireta pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais, e multa de 10% do valor total 

do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por até 30 dias, sem comunicação 

formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total 

do contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 

contratual unilateral. 

 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem 

comunicação formal ao gestor do contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

 

 

6 

Não prestar os esclarecimentos 

imediatamente, referente à execução dos 

serviços, salvo quando implicarem em 

indagações de caráter técnico, hipótese em 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 

de atraso em prestar as informações por escrito, ou por 

outro meio quando autorizado pela CONTRATANTE, 

até o limite de 3 (três) dias úteis. 
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que serão respondidos nos prazos máximos 

especificados na tabela “Prazos para os níveis 

de severidade”, subitem 8.1.12 do Termo de 

Referência. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% do 

valor total do Contrato. 

 

 

7 

 

Provocar intencionalmente a 

indisponibilidade da prestação dos serviços 

quanto aos componentes de software 

(sistemas, portais, funcionalidades, banco de 

dados, programas, relatórios, consultas, etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

8 

 

Permitir intencionalmente o funcionamento 

dos sistemas de modo adverso ao 

especificado, provocando prejuízo aos 

usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

9 

 

Comprometer intencionalmente a integridade, 

disponibilidade ou confiabilidade e 

autenticidade do ambiente computacional da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

10 

 

 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11 

 

Não cumprir qualquer outra obrigação 

contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 

resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa 

de 2% do valor total do contrato. 

 

9.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

contratado que: 

 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

9.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência: 
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1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 

limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a 

este período será aplicada a multa moratória prevista no item "1" da alínea "iv" 

deste subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou 

finalização dos serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a 

multa moratória prevista no item 2 da alínea "iv" deste subitem do Contrato, por 

todo o período de atraso; 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV - Multa: 
 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso 

de atraso injustificado na entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o 

cancelamento do Contrato; 

 

a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de 

atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de 

licitar e contratar da alínea "ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério 

da administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, 

culminando na rescisão do contrato. 

 

2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, 

em caso de atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, 

superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A 

multa está limitada a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 

injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá 

ocorrer a não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial do contrato. 
 

3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 

dias de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 



ESTADO DO PARÁ 
 PODER EXECUTIVO  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
CNPJ/MF: 34.887.935/0001-53 

 

  

Av. Manoel Félix de Farias, s/nº - Centro – CEP: 68.383-000 Vitória do Xingu-PA 

a   25 (vinte   e   cinco) dias   autorizará   a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 
 

4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 
 

5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 
 

a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos 

serviços ou de entrega bens, previstos no item 5.4.1 do Termo de Referência; 
 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos 

casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

 

8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

9.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021). 

 

9.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

9.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021). 

 

9.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
 

9.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

9.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

9.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021): 
 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei   nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
 

9.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
 

9.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de  2021). 
 

9.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 
 

9.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 
 

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

101.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por 

conta dos recursos oriundos do TERMO DE COMPROMISSO N° 

994327/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

16 482 0002 1.015 - Construção de Unidades Habitacionais  

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
 

11 - DOS ADITIVOS: 
 

11.1 - A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/PA, poderá autorizar, quando reconhecer a 

ocorrência de força maior ou de conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra 

variação dos valores dos contratos ou modificações no prazo de execução, bem como na forma, 

qualidade, redução ou acréscimo das atividades contratadas, nos limites estabelecidos na Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021, a qual se formalizará através de Termo Aditivo, numerado em ordem 

crescente para cada contrato e a ele incorporado 
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11.2 - Verificado por parte da contratada necessidade de reajustamento de preços, as medições 

poderão ser reajustadas através do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC definido pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

 

11.2.1 - A defasagem de mercado pode ser verificada por meio de atualizações de planilhas 

de referências utilizadas pela contratante (SINAPI, SEDOP E SPC), para verificação correta 

deve-se adotar o mesmo percentual de desconto do item oferecido pela contratada no 

momento do certame.  

 

11.2.2 - O Índice de reajuste a ser utilizado, INCC - FGV, corresponde ao percentual 

acumulado, do período de fim da validade da proposta ofertada no dia do certame até a data 

da finalização da medição.  

 

11.3 - O reajuste de contrato pode acontecer de forma acréscimo ou decréscimo, a depender das 

referências e índice podendo ocorrer inflação ou deflação.  

 

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

12.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

12.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

12.2 - Regime de execução: 

 

12.2.1 - O regime de execução do contrato será: Empreitada por Preço Global (POR LOTE) 

 

12.3 - Critérios de aceitabilidade de preços: 

 

12.3.1 - Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

 

12.3.1.1 - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha orçamentaria que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

 

12.3.2 - Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

 

12.3.2.1 - Valor unitário e global: conforme valor estimado da licitação. 

 

12.4 - Da visita técnica: 

 

12.4.1 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

(atestado de visita) é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
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peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, 

que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia, conforme a seguir: 

 

12.4.1.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme a seguir: 

 

12.4.1.1.1 - A licitante deverá encaminhar seu Responsável Técnico (Engenheiro 

Civil) para realizar visita no local que se realizarão os serviços, a qual a empresa 

interessada deverá agendar a visita técnica através de requerimento a ser 

protocolado no Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e 

Contratos) da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizada na Av. 

Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA e/ou e-mail: 

licitapmvx@gmail.com e/ou pmvx-ari@hotmail.com, o pedido deverá ser no 

máximo até o dia ..../..../2026, rigorosamente no horário das 08:00 as 12:00 

horas, para a realização da visita técnica nos dias: .../..../2026 e .../..../2026, com 

saída do Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e 

Contratos) da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, acima identificado, 

rigorosamente na data e horário agendado. Após a visita, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação fornecerá a (s) empresa (s), em modelo 

próprio, ATESTADO DE VISITA que será assinado pelo Engenheiro da 

PMVX, pelo Engenheiro e/ou Arquiteto da empresa e pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação, e que, obrigatoriamente, fará parte da 

documentação de habilitação da Licitante. 

 

12.4.1.1.1.1 - O Engenheiro Civil que fará a visita técnica, deverá 

apresentar no ato os seguintes documentos: 

 

12.4.1.1.1.1.1 - Cópia da Carteira de Identidade emitida pelo CREA; 

 

12.4.1.1.1.1.2 - Certidão de Registro e Quitação (Pessoa Jurídica) da 

Licitante junto ao CREA, dentro do seu prazo de validade, caso seja 

de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução nº 

266/97, art. 4º, CONFEA), onde deverá constar o nome do 

Engenheiro apresentado no subitem 12.4.1.1.1.1.1. 

 

12.4.1.1.1.1.3 - Certidão de Registro e Quitação (Pessoa Física) do 

Engenheiro junto ao CREA, que irá realizar a visita, dentro do seu 

prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o 

CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA), onde deverá 

constar o nome da Pessoa Jurídica (licitante) constante no subitem 

12.4.1.1.1.1.2. 
 

12.4.1.1.1.1.4 - Os documentos deverão ser apresentados cópias que 

serão autenticados pelo Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação no ato de apresentação dos mesmos ou cópias 

autenticadas em cartório, devendo, no entanto, estarem perfeitamente 

legíveis e sem qualquer emenda ou rasura. 
 

12.4.1.1.1.1.5 - Não será aceito os documentos com cópia ou 

impressos no verso. 

mailto:licitapmvx@gmail.com
mailto:pmvx-ari@hotmail.com
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12.4.1.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a visita 

técnica exigida no item 12.4.1 deste Edital por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação, onde deverá cumprir as exigências dos itens 12.4.1.1.1.1.2 e 

12.4.1.1.1.1.3, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável técnico da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação 

da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

12.4.1.3 - É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude de sua omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços. 

 

12.5 - Exigências de habilitação: 

 

12.5.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

12.5.1.1 - O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, devido a eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro, que poderá ser confirmada no ato há habilitação pelo 

Presidente da Comissão de Contratação e equipe de apoio: 

 

12.5.1.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU; 

 

12.5.1.1.2 - Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, 

CEIS, CNEP e CEPIM), para o(s) sócio(s); 

 

12.5.1.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

12.5.1.1.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 

 

12.5.1.1.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

 

12.5.1.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 

 

12.5.1.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente; 
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12.5.1.1.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

 

12.5.1.1.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

12.5.1.1.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

12.5.1.1.11 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, 

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 

12.5.2 - Habilitação Jurídica: 

 

12.5.2.1 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente 

do(s) sócio(s), acompanhado do Comprovante de Situação Cadastral do CPF do(s) 

mesmo(s); 

 

12.5.2.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

12.5.2.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 

 

12.5.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

 

12.5.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

ou; 

 

12.5.2.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

12.5.2.7 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte a mesma deverá 

apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL expedida pela Junta Comercial 
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ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 

 
12.5.2.7.1 - A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro 

de balanço, a mesma não poderá estar com data de emissão superior a 90 (noventa) dias da 

data de abertura da presente licitação. 

 

12.5.2.7.2 - Caso não apresente a mesma perderá as prerrogativas da LC nº.123/2006. 

 

12.5.2.7.3 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal 

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15. 

 

12.5.2.8 - Certidão específica de arquivamentos da Junta Comercial do Estado 

referente a pessoa jurídica (empresa licitante) e Certidão específica de arquivamentos 

da Junta Comercial do Estado referente a pessoa física (sócio ou sócios). 

 
12.5.2.8.1 – As Certidões constantes no subitem: 12.5.2.8 deverão ser atualizadas a cada 

alteração contratual ou registro de balanço, a mesma não poderá estar com data de emissão 

superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da presente licitação. 

 

12.5.3 - Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

12.5.3.1 - Prova de Inscrição no CNPJ e QSA. O documento deverá ser expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 

 

12.5.3.2 - Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de 

proposta; 

 

12.5.3.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

12.5.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

 

12.5.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 
 

12.5.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, bem como da Fazenda Municipal do Contratante, mediante apresentação 

de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 

________________________________ 

2NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 
posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3


ESTADO DO PARÁ 
 PODER EXECUTIVO  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
CNPJ/MF: 34.887.935/0001-53 

 

  

Av. Manoel Félix de Farias, s/nº - Centro – CEP: 68.383-000 Vitória do Xingu-PA 

12.5.3.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica, com base no art. 642-A da 

Consolidação das Leis Trabalhistas, acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho 

de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, e Certidão de Débitos Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral de 

Recursos do Ministério do Trabalho e Previdência, conforme Art. 99 da Portaria/MTP 

nº 667, de 08 de novembro de 2021; 

 

12.5.3.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome do(s) sócio(s), com base no art. 642-A da Consolidação 

das Leis Trabalhistas, acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011, e na 

Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho e Certidão 

de Débitos Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral de Recursos do 

Ministério do Trabalho e Previdência, conforme Art. 99 da Portaria/MTP nº 667, de 08 

de novembro de 2021; 

 

12.5.3.9 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme 

modelo ANEXO III, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação, junto com a Certidão expedida pelo Ministério do Trabalho e do 

Emprego: Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital 

das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 

empregador acima identificado estava, em (../../....), DESOBRIGADO de reservar 

percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT e a Certidão 

expedida pelo Ministério do Trabalho e do Emprego: Conforme os registros 

administrativos do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o empregador acima 

identificado estava, em (../../....), DESOBRIGADO a reservar percentual de seus 

cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência 

Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, 

caput, da Lei nº 8.213 de 1991; 

 

12.5.4 - Qualificação Técnica: 

 

12.5.4.1 - Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante junto ao CREA, dentro 

do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, 

(Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA), onde deverá constar os nomes dos 

responsáveis técnicos. 

 

12.5.4.2 - Certidão de Registro e Quitação de todo(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) 

junto ao CREA, dentro do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o 

visto o CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA), onde deverá constar o 

nome da empresa licitante. 

 

12.5.4.3 - Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro técnico permanente, na 

data da abertura das propostas deste Edital, profissional habilitado de nível superior 

em Engenharia Civil detentor de Atestado e Acervo Técnico, além de Engenheiro 
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Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro Sanitarista, todos 

reconhecidos pelo CREA. 

 

12.5.4.4 - Os acervos técnicos só serão aceitos se os profissionais em pauta possuírem 

vínculo empregatício com a Licitante, comprovado mediante a apresentação: 

 

12.5.4.4.1 - Cópia autenticada na Ficha de Registro de Empregado e Registro em 

Carteira de Trabalho, ou 

12.5.4.4.2 - Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, ou 

12.5.4.4.3 - Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através 

da cópia da Ata da Assembleia ou Contrato Social. 

 

12.5.4.5 - Comprovação da capacitação técnico-profissional para o objeto desta 

licitação, através da apresentação de no máximo três atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, 

em nome do profissional devidamente registrado no CREA, relativo à execução de 

obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação; 

 

ATENÇÃO: Deverá ser apresentado acervo técnico compatível com o objeto do 

respectivo lote, que será analisado pela Equipe Técnica de Engenharia da SEINFRA, 

a sua compatibilidade. 

 

12.5.4.6 – O(s) atestado(s) exigido(s) no item 12.5.4.5, para ser(em) aceito(s), 

devera(ão) ter as seguintes informações:  

 

12.5.4.6.1 - Descrição das características técnicas das obras ou serviços 

compatíveis em características, dimensão e complexidade do objeto licitado;  

 

12.5.4.6.2 - Informação se a execução do objeto se deu de forma parcial ou total;  

 

12.5.4.6.3 - Que seja firmado pelo representante legal do contratante na época, 

indicando a data de sua emissão;  

 

12.5.4.6.4 - Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) 

e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os 

itens que comprovarão as exigências.  

 

12.5.4.6.5 - O licitante, quando solicitado, deverá disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, caso seja necessário, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia.  
 

12.5.4.6.6 - Não serão aceitos atestados de fiscalização de obras ou serviços, no 

âmbito de um contrato similar ao resultante da presente CONCORRÊNCIA; 
 

12.5.4.7 - No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 
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12.5.4.8 - Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a indicação de um 

mesmo responsável técnico para mais de uma empresa participante deste processo de 

licitação, sob pena de inabilitação. 

 

12.5.4.9 – Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

12.5.4.10 - Declaração expressa do licitante que garante a execução de serviços de 

construção de unidades habitacionais mcmv no Município de Vitória do Xingu-PA 

TERMO DE COMPROMISSO N° 994327/2025/MCIDADES/CAIXA, dentro do 

prazo e condições estabelecidas neste Edital, e que o mesmo tem ciência do não 

cumprimento da manutenção de sua proposta que será punido na forma da lei, esta 

declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 

licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 

 

12.5.4.11 - Declaração expressa do licitante que garante a manutenção dos preços 

propostos até a conclusão da obra, cujo objeto é a execução de serviços de construção 

de unidades habitacionais mcmv no Município de Vitória do Xingu-PA TERMO DE 

COMPROMISSO N° 994327/2025/MCIDADES/CAIXA, dentro do prazo e 

condições estabelecidas neste Edital, e que o mesmo tem ciência do não cumprimento 

da manutenção de sua proposta que será punido na forma da lei, esta declaração 

deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não 

poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado 

fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do 

original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

12.5.4.12 - Declaração expressa do licitante que aceita todos os termos do presente 

Edital e de que na sua proposta estão considerados todos os custos, como materiais, 

fretes, aluguéis de equipamentos, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, 

previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, 

taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das 

obras/serviços, cujo objeto é a execução de serviços de construção de unidades 

habitacionais mcmv no Município de Vitória do Xingu-PA TERMO DE 

COMPROMISSO N° 994327/2025/MCIDADES/CAIXA, dentro do prazo e 

condições estabelecidas neste Edital, e que o mesmo tem ciência do não cumprimento 

da manutenção de sua proposta que será punido na forma da lei, esta declaração 

deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não 

poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado 

fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do 

original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

12.5.4.13 - Declaração expressa do licitante que fornecerá máquinas, materiais e todo 

o aparelhamento necessário para a realização da obra, cujo objeto é a execução de 

serviços de construção de unidades habitacionais mcmv no Município de Vitória do 

Xingu-PA TERMO DE COMPROMISSO N° 994327/2025/MCIDADES/CAIXA, 

dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, e que o mesmo tem ciência do 

não cumprimento da manutenção de sua proposta que será punido na forma da lei, esta 
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declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 

licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 
 

12.5.5 - Qualificação Econômico Financeira: 
 

12.5.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

12.5.5.1.1 - No caso de empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

12.5.5.1.2 - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 

forma: 

 

12.5.5.1.2.1 - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do 

Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
 

12.5.5.1.2.2 - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos 

seguintes atos: Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações de 

Resultados de Exercício – DRE, Notas Explicativas e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de 

sociedades simples (cooperativas/associações), no cartório competente. 

 

12.5.5.1.2.3 - O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, 

extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial 

referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação 

financeira: 

 
12.5.5.1.2.3.1 - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

12.5.5.1.2.3.2 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  
 

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante 

 

12.5.5.1.2.3.3 - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  
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Ativo Total 

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

12.5.5.1.2.4 - Só serão habilitadas as empresas cujos índices 

atenderem aos critérios mínimos acima estabelecidos; 
 

12.5.5.2 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do lote pertinente. 

 

12.5.5.3 - Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos do 

Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 

Contabilidade, devidamente em dias. 

 

12.5.5.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a 

apresentação dos documentos exigidos nos subitens: 12.5.5.1 a 12.5.5.3; 

 

12.5.5.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

12.5.5.6 - Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios 

gerados pelo SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial: Termo de 

Abertura, Termo de Encerramento, Ativo, Passivo e das Demonstrações Contábeis de 

Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio 

do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). 

Também deve ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos 

resultados dos índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na 

forma disposta no subitem 12.5.5.1.2.3. 

 

12.5.5.7 - Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 

apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário.  

 

12.5.5.8 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, existentes na sede da licitante, expedidas pelo distribuidor da sede da 

licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro 

prazo não constar no(s) documento(s), acompanhado da Certidão de Cartório de 

Protesto referente a sede da licitante (emitida pelo TJ/PA ou pelo TJ da sede da 

licitante) e Certidão Negativa de Protesto (emitida pelo(s) cartório(s) de protesto 

existente na sede da licitante, em nome da pessoa jurídica, em data não superior a 30 

(trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento; 

 

12.5.6 – Documentos Complementares: 
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12.5.6.1 - Declaração expressa sob pena de desclassificação, que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo ANEXO IV, esta 

declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 

licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 

 

12.5.6.2 - Declaração expressa de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte - 

EPP, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº. 11.488 de 2007, conforme 

modelo ANEXO V, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante e pelo contador indicado no subitem 9.2.4.3 deste Edital, 

não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado 

fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do 

original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

12.5.6.3 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

conforme modelo ANEXO VI, esta declaração deverá ser assinada com o certificado 

digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a 

validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo 

esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

declaração de habilitação; 

 

12.5.6.4 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução (atestado de visita – Anexo VII) é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, conforme a seguir: 

 

12.5.6.4.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 

pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme a seguir: 

 

12.5.6.4.1.1 - A licitante deverá encaminhar seu Responsável Técnico 

(Engenheiro Civil) para realizar visita no local que se realizarão os 

serviços, a qual a empresa interessada deverá agendar a visita técnica 

através de requerimento a ser protocolado no Departamento de 

Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos) da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu, localizada na Av. Manoel Félix de Farias 

s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA e/ou e-mail: 

licitapmvx@gmail.com e/ou pmvx-ari@hotmail.com, o pedido deverá ser 

no máximo até o dia ..../..../2026, rigorosamente no horário das 08:00 as 

12:00 horas, para a realização da visita técnica nos dias: ..../..../2026 e 

..../..../2026, com saída do Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor 

de Licitações e Contratos) da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

acima identificado, rigorosamente na data e horário agendado. Após a 

visita, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação fornecerá a (s) 

empresa (s), em modelo próprio, ATESTADO DE VISITA que será 

mailto:licitapmvx@gmail.com
mailto:pmvx-ari@hotmail.com
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assinado pelo Engenheiro da PMVX, pelo Engenheiro e/ou Arquiteto da 

empresa e pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, e que, 

obrigatoriamente, fará parte da documentação de habilitação da Licitante. 

 

12.5.6.4.1.1.1 - O Engenheiro Civil que fará a visita técnica, deverá 

apresentar no ato os seguintes documentos: 

 

12.5.6.4.1.1.1.1 - Cópia da Carteira de Identidade emitida pelo 

CREA; 

 

12.5.6.4.1.1.1.2 - Certidão de Registro e Quitação (Pessoa 

Jurídica) da Licitante junto ao CREA, dentro do seu prazo de 

validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o 

CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA), onde 

deverá constar o nome do Engenheiro apresentado no subitem 

12.5.6.4.1.1.1.1. 

 

12.5.6.4.1.1.1.3 - Certidão de Registro e Quitação (Pessoa 

Física) do Engenheiro junto ao CREA, que irá realizar a visita, 

dentro do seu prazo de validade, caso seja de outro estado 

deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, 

CONFEA), onde deverá constar o nome da Pessoa Jurídica 

(licitante) constante no subitem 12.5.6.4.1.1.1.2. 

 

12.5.6.4.1.1.1.4 - Os documentos deverão ser apresentados 

cópias que serão autenticados pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação no ato de apresentação 

dos mesmos ou cópias autenticadas em cartório, devendo, no 

entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda 

ou rasura. 

 

12.5.6.4.1.1.1.5 - Não será aceito os documentos com cópia ou 

impressos no verso. 

 

12.5.6.4.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

visita técnica exigida no item 12.5.6.4 deste Edital por declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, onde deverá cumprir as exigências 

dos itens 12.5.6.4.1.1.1.2 e 12.5.6.4.1.1.1.3, esta declaração deverá ser assinada 

com o certificado digital do responsável técnico da licitante, não poderá ser 

cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e 

com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original 

em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

12.5.6.5 - Declaração de recebimentos e ou retirada do Edital e seus anexos, conforme 

modelo ANEXO VIII, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 
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12.5.6.6 - Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme modelo ANEXO IX, 

esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 

licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 

 

12.5.6.7 - Declaração autorizando a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU para investigações complementares que se fizerem necessárias, conforme 

modelo ANEXO X, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

  

12.5.6.8 - Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, 

conforme modelo ANEXO XI, esta declaração deverá ser assinada com o certificado 

digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a 

validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo 

esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

declaração de habilitação; 

 

12.5.6.9 - Declaração de responsabilidade Técnica, assinado pelo representante legal 

da licitante e por todos os profissionais constantes no subitem 12.5.4.3 deste Edital, 

conforme modelo ANEXO XII, esta declaração deverá ser assinada com o certificado 

digital, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 

 

12.5.6.10 - Declaração de indicação e Disponibilidade de Profissionais, assinado pelo 

representante legal da licitante e pelos profissionais, esta declaração deverá ser 

assinada com o certificado digital, não poderá ser cópia, pois será verificado a 

validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo 

esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

declaração de habilitação;  

 

12.5.6.11 - Declaração firmada pela equipe técnica de não possuir vínculo 

empregatício com o poder público do município de Vitória do Xingu/PA, assinado 

pelo representante legal da licitante e pelos profissionais, esta declaração deverá ser 

assinada com o certificado digital, não poderá ser cópia, pois será verificado a 

validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo 

esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

declaração de habilitação; 

 

12.5.6.12 - Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades de especiais: 
 

(  ) possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 
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28, § 6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 

11.06.2008). 

(   ) não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 

20 empregados, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do 

Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008). 

 

- Esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 

licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 

 
12.5.6.13 – As DECLARAÇÕES e a PROPOSTA deverão ser apresentadas em papel A4 timbrado da 

empresa e nele faça constar todos os dados solicitados nos respectivos modelos em anexo ao presente 

Edital (obrigatoriamente), datilografada ou digitada, deverão ser assinada com o certificado digital 

do responsável legal da licitante e/ou pelo (s) responsável (eis) técnico (s), quando for o caso, não 

poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com 

firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) 

horas após a declaração de habilitação, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ressalvas. 

 

OBS: As exigências de que trata os subitens acima supracitados objetivam obter comprovações as 

quais a empresa que pretende participar do certame, prova que possui capacidade técnica 

operacional/profissional para executar os serviços licitados. Evitando que as obras não sejam 

executadas, ou que apresentem problemas de execução. Portanto, ao se fazer as exigências acima 

supracitadas, procura-se aumentar o nível das empresas participantes, evitando assim a ocorrência 

de problemas na condução, execução e conclusão dos serviços objeto desta licitação. 

 

13 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

13.1 - O Valor Total Estimado para Contratação é de R$: 2.624.271,44 (Dois Milhões Seiscentos e 

Vinte e Quatro Mil Duzentos e Setenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), conforme 

a seguir: 

LOTE OBJETO  VALOR RECURSOS 

01 

Construção de unidades habitacionais mcmv no 

Município de Vitória do Xingu-PA - TERMO DE 

COMPROMISSO N° 994327/2025/MCIDADES 

/CAIXA 

2.624.271,44 
TC nº.  

994327/2025/MCID

ADES/CAIXA 

 

 

 

______________________________________________ 

PATRIK MALTA VIANA  
Engenheiro Civil - CREA/PA N° 151954913-0 

Comissão de Planejamento 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  

DIEGO FERNANDES ROCHA DE ALMEIDA  

Decreto n° 3186/2025 
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